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DECRETO Nº 038, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre a denominação da Escola Raimundo Chaves, no Povoado Casas 

Novas, no Município de Governador Edison Lobão/MA, e dá outras 

Providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelos incisos IV e IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO que o homenageado foi um dos pioneiros e fundador do 

Povoado Casas Novas, contribuindo na emancipação e desenvolvimento do 

município; 

CONSIDERANDO particularmente, a existência de uma coabitação 

normativa, notadamente, conforme decisão proferida pelo SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL – STF, no bojo do RE 1151237 (de relatoria do 

Ministro Alexandre de Moraes), cuja tese de repercussão geral materializa ser 

“comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (Lei formal) a 

competência destinada a denominação de prédios, vias e logradouros públicos 

e suas alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições”. 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica denominada de “Escola Raimundo Chaves”, a Escola do Povoado 

Casas Novas.  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE JUNHO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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